
 

 

 

REGULAMENTO GERAL DO EVENTO 

Vinhos no Castelo – Serpa 2026 

Data: 10 e 11 de julho de 2026 
Local: Castelo de Serpa 

1. Horário de Funcionamento 

• Sexta-feira, 10 de julho: 19h00 – 23h30  
• Sábado, 11 de julho: 19h00 – 23h30  

Os expositores deverão assegurar a sua presença nos respetivos espaços 
com uma antecedência mínima de 15 minutos relativamente ao horário de 
abertura ao público. 

2. Montagem e Desmontagem 

• Montagem: 10 de julho, das 09h30 às 16h00  
• Desmontagem:  

o Após o encerramento do evento, no dia 11 de julho  
o 12 de julho, das 10h00 às 13h30  

3. Condições de Participação 

3.1 Identificação 

Cada expositor receberá 4 cartões de identificação, de uso obrigatório. 
O acesso ao recinto fora do horário de funcionamento é exclusivo a 
pessoas devidamente identificadas. 

3.2 Sala de Provas 

A utilização da sala de provas está sujeita a agendamento prévio, com um 
período máximo de ocupação de 90 minutos por produtor. 

 

 



 

 

 

4. Stands 

4.1 Caracterização 

Cada expositor terá acesso a um stand padronizado, composto por: 

• 1 balcão  
• 1 cadeira  
• 1 estante personalizada com a imagem do produtor (assegurada 

pela organização)  
• 1 cuspideira  
• 2 copos oficiais  

4.2 Normas de Utilização 

• Não é permitida a colocação de elementos decorativos de grande 
dimensão que comprometam a coerência estética do evento.  

• É proibida a instalação de roll-ups dentro ou fora da área atribuída.  
• Não são permitidos sistemas de som ou quaisquer fontes de ruído 

excessivo.  
• A distribuição dos stands é da exclusiva responsabilidade da 

organização.  
• É autorizada a comercialização de vinhos nos stands.  

4.3 Elementos Gráficos 

No ato de inscrição, os expositores deverão fornecer o logótipo em formato 
vetorial (AI, PDF ou EPS), bem como a designação a utilizar no stand. 

5. Infraestruturas e Serviços 

5.1 Iluminação 

A iluminação geral dos stands e espaços comuns será assegurada pela 
organização. 

5.2 Copos Oficiais 

A utilização do copo oficial é obrigatória, sendo o mesmo disponibilizado 
ao público mediante aquisição no valor de 5,00€. 



 

 

 

5.3 Armazenamento 

• Espaço disponível sob o balcão de cada stand  
• Zona refrigerada comum para vinhos que necessitem de 

refrigeração  

5.4 Cuspideiras 

• Disponibilização e recolha asseguradas pela organização  
• A não devolução implica o pagamento de uma taxa de 15,00€  

5.5 Lavagem de Copos 

• Existência de pontos de lavagem no recinto  
• É proibido despejar gelo ou resíduos sólidos nos equipamentos de 

lavagem  

5.6 Gelo e Água 

• Disponibilização de gelo em zona de apoio identificada  
• Não serão fornecidos frapés  

6. Limpeza e Sustentabilidade 

• Cada expositor é responsável pela limpeza do seu espaço.  
• Os resíduos devem ser depositados nos contentores apropriados.  
• É obrigatória a separação de materiais recicláveis (vidro, plástico e 

papel).  
• No final do evento, os stands deverão ser entregues nas mesmas 

condições em que foram recebidos.  

7. Responsabilidade e Segurança 

• Cada expositor é responsável pelos bens e produtos no seu stand.  
• A organização não se responsabiliza por furtos, perdas ou danos.  
• Quaisquer danos estruturais serão imputados ao expositor 

responsável.  
• Fora do horário de funcionamento, apenas será permitido o acesso a 

expositores identificados.  
• Deve ser fornecida previamente à organização a lista de 

colaboradores de apoio.  



 

 

 

8. Regras de Acesso ao Evento 

• Menores de 16 anos apenas podem entrar acompanhados por um 
adulto.  

• É proibida a entrada de animais e objetos perigosos.  
• É interdito o consumo de bebidas alcoólicas por menores de 18 anos 

ou por indivíduos em estado de embriaguez evidente.  

9. Apoio Operacional 

A organização assegurará a presença de uma equipa de produção 
devidamente identificada, disponível para prestar apoio técnico e logístico 
aos expositores. 

10. Disposições Finais 

A participação no evento implica a aceitação integral do presente 
regulamento. 
A organização reserva-se o direito de introduzir ajustes sempre que 
necessário ao bom funcionamento do evento. 
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